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LE I N° 238/2005

Dispõe sobre a contrataçã o por tempo 
determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse 
público, nos termos  do inciso IX  do Art 37 
de Constituiçã o Federal e dá outras  
providê ncias.

A  Câmara de Vereadores de J aborandi, E stado da Bahia, no uso de suas  
atribuições  legais , aprova a seguinte lei:

Art 1° - Para atender a necessidade temporária de excepcionai interesse 
publico, a Gamara de Vereadores de J aborandi poderá efetuar contrataçã o de 
pessoal por tempo determinado, nas  condições  e prazos  previsto nesta LeL

Art 2o - Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse 
público para fins  desta Lei:

I - admissã o de servidores para suprir carê ncia de pessoal na 
Administraçã o, obedecidos  os  seguintes  requisitos:

a) somente poderá haver contrataçã o, nos  termos  desta lei, se a carê ncia se 
ocasionar paralisaçã o de serviços públicos, ou prejuízo e que realmente 
justificar,

b) a contrataçã o somente vigorará até o preenchimento das vagas, através  
da  realizaçã o de concurso público;

Art 3° - O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos  termos  desta 
Lei, será feito mediante processe de seleçã o simplificado, sujeito à  divulgaçã o, 
prescindindo de concurso público.

Art 4° - As contratações serã o feitas por tempo determinado de doze 
meses, podendo ser renovado por igual período, se persistirem as causas da 
contrataçã o.

Ar. 5" - As  contratações  somente poderã o ser feitas  com observância da 
dotaçã o orçamentária específica j

Art 6* - A  remuneraçã o do pessoal contratado com fundamento nesta 
Lei, será fixada em importância  nã o inferior ao salário mínimo nacional.
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Art. 7° - As  infrações  disciplinares  atribuídas  ao pessoal contratado nos  
temos desta Lei serã o apurados mediante inquérito administrativo, a será 
concluído no prazo de 30 (trinta) dias  e assegurada a ampla defesa.

Art 8* - O contrato firmado de acordo com esta Lô, extinguir-se-á, sem 
direito de indenizações.

I —  pelo termino do prazo contratual;
II - por iniciativa do contratado.

§  Io - A  extinçã o do contrato, nos  casos do inciso II, será comunicada com 
antecedê ncia mínima de trinta dias.

§  2o - A  extinçã o do contrato, por iniciativa da Administraçã o, importara no 
pagamento ao contratado de indenizaçã o correspondente à  metade do que lhe 
caberia referente ao restante do contrato.

Art 9* - Aos contratados sob o regime desta Lei, sã o assegurados os  
direitos  previstos  na legis laçã o vigente.

Art 1(F - As despesas decorrentes desta Lei correrã o por conta das  
dotações  próprias  da Câmara.

Art 11° - E sta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã o, 
revogam-se as disposições em contrário, surtindo efeitos a partir de 1° de 
fevereiro de 2005.

da Bahia,

S ANCIONO A  PRE S E NTE  
LE I E M 02/03/05.

FOGAÇ ANE TV
ADMINIST R AÇ Ã O -

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de J aborandi, 
em 02 de março de 2005.
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